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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 

 

EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 

Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desporto 
Edital de Pregão Presencial nº 012/2024 
Tipo de julgamento: empreitada por preço global 
Modo de disputa: aberto 
Processo nº 29/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE OBELISCO NA PRAÇA 

NORTE. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

presencial, do tipo menor preço global, objetivando a contratação de empresa para construção de 

obelisco na Praça Norte, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 1.470/2024. 

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Avenida Itália, 474, Centro, 

Santa Tereza/RS, no dia 13 de fevereiro de 2024, às 09:00 horas, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO: 

 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para construção de obelisco na 

Praça Norte, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme 

especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).  

 
2 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP: 

2.1. A participação neste Pregão Presencial é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

2.2. Condições para participação das empresas beneficiadas: 

2.2.1. Nos termos dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as Empresas 

Beneficiadas deverão apresentar toda a documentação exigida na Habilitação, mesmo que apresente alguma 

restrição com relação à Regularidade Fiscal. 

2.2.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal será assegurado às MEs e EPPs o prazo de 

05 (cincos) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 
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vencedora do(s) lote(s), prorrogáveis por igual prazo, à critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito de certidão negativa. 

2.2.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada à Administração convocar a licitante 

remanescente na ordem de classificação para contratação ou revogar a licitação. 

2.3. A cooperativa que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozará dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 

que apresente, no envelope de proposta, declaração, firmada por seu contador, com firma devidamente 

reconhecida/autenticada em cartório/tabelionato, acompanhada da Certidão de Regularidade Profissional – 

CRC emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, em nome do contador, de que se enquadra no limite 

de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.4. Da ocorrência de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

2.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA 
EMPRESA) 
CONTATO (E-MAIL + TELEFONE) 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA 
EMPRESA) 
CONTATO (E-MAIL + TELEFONE) 
 

4. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 

seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
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identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.3 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes.  

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) Deverá ser apresentado:  

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; ou 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações;  

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade 

civil;  

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual.  

b) se representada por procurador, deverá apresentar ainda: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

b.2) TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO IV deste edital outorgado pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), 

deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 

c) Declaração, firmada por contador e representante legal da empresa, que comprove que   se enquadra 

como microempresa/ empresa de pequeno porte/cooperativa ou a certidão simplificada da JUCERGS 

emitida com um prazo não superior a 60 (sessenta) dias, que comprove essa condição, conforme modelo 

no ANEXO VII, deste edital. 

d) É obrigatória a apresentação de documento de identificação com foto. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 

ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório.  

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.  

Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial e/ou por servidor do Município. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o envelope nº 01 - 

Proposta e o envelope nº 02 - Documentação.  

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária.  

 

6. PROPOSTA: 

6.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

6.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do Anexo III – Modelo de 

Proposta e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, 

englobando os custos de material bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e 

custos unitários.  

A proposta de preços deverá conter: 

a) Razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP e UF) 

telefone, e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência 

no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a 

identificação do representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

b) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
6.3. Os preços apresentados na proposta deve incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 

e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços e adaptações, se necessários, encargos 

sociais e trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e tudo o mais que se fizer necessário ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e/ os custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 

incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais ser fornecidos sem 

ônus adicionais aos preços da proposta. 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte das empresas participantes do 

Pregão Presencial, de todas as condições estabelecidas neste Edital e Anexo. 

6.6. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e exigências deste 

Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que apresentarem omissões, irregularidades ou defeitos que 

posam impedir ou dificultar o julgamento. 

6.7. O pregoeiro poderá considerar como formais os erros em somatórios ou em outros aspectos, desde 

que não impliquem nulidade do procedimento ou não causem prejuízo à Administração Pública. 

6.8. A empresa que for declarada vencedora do Certame terá 02 (dois) dias para apresentar nova 

planilha de preços atualizada e com os valores unitários na mesma proporção de cada item. 
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7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do envelope nº 2, os seguintes 

documentos:  

 

7.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b)  Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, (DI/RE ou ALVARÁ 

DE LOCALIZAÇÃO), relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

(Certidão Conjunta Negativa); 

d) Certificado Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – CRF/FGTS. 

e)  Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Situação Fiscal). 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, de domicílio ou sede do licitante, com validade de 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, se não houver validade especificada na certidão. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida por meio eletrônico no site do Tribunal 

Superior do Trabalho no www.tst.jus.br. 

 

7.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias;  

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  

a) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede da empresa. Para as empresas 

não registradas no Estado, a Certidão de Registro deverá estar vistada pelo CREA/RS ou CAU/RS, antes da 

assinatura do contrato, sendo, o referido visto, condição de sua assinatura, conforme Resolução n.º 

413/97 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA;  

b) Prova da empresa possuir no quadro funcional permanente profissionais de nível superior detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, tudo devidamente atestado pelo CREA, ou 

através de certidões fornecidas pelo mesmo, da seguinte forma: 

b.1) A comprovação que o responsável técnico, que se fará presente durante a execução de toda a obra, 

faz parte do atual quadro permanente da empresa se dará através da apresentação de Certidão de 

Registro da Empresa junto ao CREA onde conste o nome do profissional indicado pela empresa licitante, 

ou ainda através de cópia autenticada da CTPS quando se tratar de empregado, ou contrato de prestação 

de serviços, ou mediante apresentação do contrato social ou estatuto no caso de sócio, diretor da 

empresa ou assemelhado. 

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7.4. Declarações: 

http://www.tst.jus.br/
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a) Declaração de que atende ao Art. 63,I da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo V); 

b) Declaração que atende ao Art. 63, IV da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo VI); 

c) Declaração que atende ao Art. 4°, §2, da Lei nº 14.133/21 (Modelo anexo VIII); 

d) Declaração que atende ao Art. 63, §1°da Lei 14.133/21 (Modelo anexo IX);  

e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Modelo anexo X); 

 

7.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade.  

7.4.1. A substituição referida no item 7.4 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 

sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo.  

7.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  

 

8. VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:  

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria.  

 8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 
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9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 

após a fase de lances;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada.  

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

9.6. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos.  

9.6.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate na forma 

de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

9.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a 

partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.  

9.6.3. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta.  

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

 9.6.6. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 9.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

 9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que trata o item 4.3, alínea 

“c” deste Edital;  

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor.  

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.  

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

  

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

 11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado em 02 (dois) dias.  

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, 

que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

12.3. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.3, alíneas “c” deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a 

proposta, será concedido o prazo previsto no item 13.3 para o envio da documentação de habilitação.  

12.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação ou de divulgação da interposição do recurso.  

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
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13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

 d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração.  

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou 

contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de 

preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.  

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos.  

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.1 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 

previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

 

16. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O Órgão Gerenciador formalizará o Contrato, cuja validade será de 15 (quinze) dias e poderá ser 

prorrogado, por igual período, a critério da Administração.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
16.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado a firmar o 

Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação, devendo o proponente manter-se nas 

mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.  

16.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada;  

16.3. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, 

respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão presencial e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

17.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias úteis da entrega total do(s) 

produto(s). 

 17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA - E 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do 

direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não 

celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do 

contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital 

as seguintes sanções:  

a) advertência;  
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e) análise jurídica prévia, com 

posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 19.13. A sanção 

pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente edital exigirá, como condição de 
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reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço Av. Itália, n° 474, setor de 

Protocolos da Prefeitura Municipal, ou pelo e-mail atendimento@santatereza.rs.gov.br , no horário 

compreendido entre as 7:30h ás 11:00h e das 13:30h ás 17:00 horas. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

20.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente 

edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

20.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

 

22. São anexos deste Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Memorial Descritivo; 

mailto:atendimento@santatereza.rs.gov.br


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço;  

ANEXO IV – Modelo Carta de Credenciamento; 

ANEXO V – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63,I;   

ANEXO VI – Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV;  

ANEXO VII – Modelo Declaração De Enquadramento ME/EPP;  

ANEXO VIII – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 4º, §2 

ANEXO IX – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 

ANEXO X– Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII; 

ANEXO XI – Minuta do contrato; 

ANEXO XII – Pranchas e Planilhas do Projeto; 

 

 

Santa Tereza, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 
Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desporto 
Necessidade da Administração: Contratação de empresa para construção de obelisco na 
Praça Norte. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para construção de obelisco na Praça 

Norte, conforme descrito no Memorial Descritivo e demais planilhas anexas neste Edital. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços descritos acima têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal 

nº 14.133/2021: habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira. 

O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 15 (quinze) dias, conforme cronograma 

físico-financeiro, contados após o recebimento da ordem de serviço. 

FICARÁ SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

I - Sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, 
tomando todos os cuidados necessários durante todas as fases de execução, bem como limpeza 
final das obras, removendo entulhos, restos de materiais ou lixo de qualquer espécie que possa 
causar acidentes aos usuários do local; 
II - Fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos serviços; 
III - Emitir a “ART” da execução das obras quitadas; 
IV - Manter no local da obra um técnico e preposto para representá-la, com atribuição 
específica junto ao CREA/RS, compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela 
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fiscalização, com amplos poderes para representá-la em tudo quanto se relacione com a 
execução das obras e serviços, de vendo permanecer no local das obras; 
V - Manter um diário na execução da obra, o qual deverá conter todas as anotações 
pertinentes à obra, devidamente rubricado pelo responsável técnico da CONTRATADA e pela 
fiscalização do CONTRATANTE, o qual receberá uma cópia autenticada; 
VI - Efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação; 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 1.472/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de 

apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão 

dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município 

de Santa Tereza/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado, até o décimo dia útil, após a realização do serviço estabelecido no 
presente edital, mediante apresentação da fatura/nota fiscal correspondente, visada pela 
fiscalização, acompanhada dos recibos de execução dos serviços, firmados pelo responsável da 
Secretaria da Fazenda, até 5 (cinco) dias úteis, do mês subsequente após a realização dos 
serviços. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

Presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima- se para a contratação almejada o valor total de R$ 32.834,07 (trinta e dois mil 

oitocentos e trinta e quatro reais e sete centavos), conforme detalhamento de custos e 

quantitativos da Planilha Orçamentária, ANEXO III. 

Admitir-se-á propostas de preço somente até o limite da despesa estimada, sendo o julgamento 

pelo valor global, levando-se em conta os preços praticados no mercado, para o respectivo 

serviço. 

Valor de referência tendo como base o SINAPI de novembro de 2023. 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados 

na seguinte dotação Orçamentária. 

0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO 
2369500232171 – MANUTENÇÃO DA PRAÇA, PARQUES E ESPAÇOS PÚBLICOS 
(912) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
0001 – RECURSO LIVRE 

 

Santa Tereza, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 

 
 
 

ANEXO II 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Construção de um Obelisco 

LOCAL: Praça Norte - Santa Tereza/ RS 

 

 

O presente Memorial tem por finalidade descrever de maneira detalhada as Normas 

Técnicas, serviços e materiais empregados na execução da obra. O presente memorial descritivo 

estabelece as condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra em questão, 

fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e 

constituirão parte integrante do contrato de obra e serviços. 

  Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e 

satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em 

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às 

Normas Brasileiras. 

 A necessidade de se fazer entender todo o objeto projetado para a construção poderá 

requerer novos detalhes ou croquis que serão elaborados pela Prefeitura Municipal.  Durante a 

obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito que venham a se acumular no 

local. 
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Competirá à CONTRATADA fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, 

maquinários e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. A Obra 

 O presente caderno tem por objetivo estabelecer as normas e encargos que 

presidirão o desenvolvimento da obra de Construção de um Obelisco na Praça Norte. A 

fiscalização indicará o posicionamento do monumento na praça. 

1.2. Definições 

 Para maior clareza, os termos abaixo terão os seguintes significados: 

 Contratante – entidade contratante dos serviços, no caso, Prefeitura Municipal de 

Santa Tereza; 

 Contratada – empresa responsável pela execução dos serviços, designada para a 

execução da obra; 

 Fiscalização – Fiscal ou Comissão de FISCALIZAÇÃO, designado pela Prefeitura de 

Santa Tereza. 

 

1.3. Normas, Omissões e Divergências. 

1.3.1. Normas 

Além do que preceituam as normas vigentes da ABNT para edificações, Leis/Decretos 

Municipais e Estaduais, e do que está explicitamente indicado nos projetos, o serviço também 

deverá obedecer às especificações do presente Caderno. 

 

1.3.2. Omissões 

 Em caso de dúvida ou omissões, será atribuição da FISCALIZAÇÃO fixar o que julgar 

indicado, tudo sempre em rigorosa obediência ao que preceituam as normas e regulamentos 

para as edificações, impostas pela ABNT e pela legislação vigente. 
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1.3.3. Divergências 

 Em caso de divergências entre as cotas de desenhos e suas dimensões, deverá ser 

comunicado à FISCALIZAÇÃO. 

 Caso algum detalhe estiver especificado nos desenhos e não esteja presente neste 

memorial, vale o que estiver especificado nos desenhos. A FISCALIZAÇÃO poderá pedir notas para 

comprovação da qualidade dos produtos aplicados, como por exemplo tintas e acabamentos. 

 

2. EXECUÇÃO 

2.1. Generalidades 

 Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, desde 

os serviços preliminares até a limpeza e entrega da obra, com todas as instalações em perfeito e 

completo funcionamento. 

 Para a execução da obra, deverá ser tomado como base o cronograma físico-

financeiro.  

 Será definido previamente local para que sejam depositados os objetos de uso da 

CONTRATADA, tais como ferramentas, equipamentos de proteção individual, documentação, 

entre outros. 

 Os profissionais credenciados para dirigirem os trabalhos por parte da CONTRATADA 

deverão dar total assistência à obra, devendo se fazer presentes em todas as etapas da execução 

e acompanhar as vistorias efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como observar e prever eventuais 

problemas, sendo sempre recomendável que eles apresentem à FISCALIZAÇÃO os impasses 

constatados por escrito, juntamente com possíveis soluções. 

 Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou 

vice-versa, como alterações de materiais, adição ou supressão de serviços, somente serão aceitas 

se transmitidas por escrito. Para isso, deverá ser usado o Livro Diário da Obra, o qual será 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Este livro deverá ser armazenado permanentemente 

na obra, juntamente com uma via dos projetos, anotações de responsabilidade técnica, detalhes, 

especificações técnicas, contrato e cronograma físico-financeiro, atualizados, que deve estar 

disponível para consulta da FISCALIZAÇÃO, sempre que precisar. 

 Todo e qualquer e-mail enviado pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA deverá ser 

respondido em até 2 (dois) dias úteis. 

 Qualquer alteração ou inclusão de serviço, que venha acarretar custo para a 

CONTRATANTE somente será aceito após apresentação de orçamento, por meio escrito, sob 

pena de não aceitação do serviço em caso de desacordo. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar nota 

do material usado para fins de comprovação da qualidade do mesmo. 

  

2.2. Segurança do Trabalho 

 Todo e qualquer serviço realizado deverá obedecer às Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho – NR, aprovada pela Portaria 3214, de 08 de junho de 1978, relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho, em especial a NR-18 (condições e meio ambiente de trabalho 

na indústria da construção), NR-10 (instalações e serviços em eletricidade) e NR-35 (trabalho em 

altura). A FISCALIZAÇÃO poderá paralisar a obra se a empresa CONTRATADA não mantiver suas 

atividades dentro de padrões de segurança exigidos por lei. Neste caso, o local da obra deverá 

ser isolado permanentemente com fita zebrada. 

 Fica a CONTRATADA responsável pelo fornecimento e manutenção do uso pelos 

operários dos equipamentos de proteção individual estabelecidos em norma regulamentadora 

do Ministério do Trabalho, tais como: capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de 

segurança contra impactos, luvas e mangas de proteção, botas de borrachas, calçados de couro, 

cintos de segurança, máscaras, avental de raspa de couro e outros que se fizerem necessários. 

2.3. Responsabilidades da Contratada 
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Efetuar o planejamento da obra como um todo, fornecendo à FISCALIZAÇÃO o 

cronograma físico-financeiro geral e semanal dos serviços a serem executados. 

Executar todos os serviços descritos e mencionados nas especificações e nos projetos, 

bem como providenciar todo o material, mão de obra e equipamentos para execução ou 

aplicação na obra. 

Respeitar os projetos, especificações e determinações da FISCALIZAÇÃO, não sendo 

admitidas quaisquer alterações ou modificações do que estiver determinado pelas especificações 

e/ou projetos. Caso haja a impossibilidade de executar o que está previsto no projeto, ou 

sugestão de alternativas, deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO solicitação de “alteração de 

metas”, que será submetida à aprovação da mesma. 

 Retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em 

inspeção pela FISCALIZAÇÃO. 

Desfazer ou corrigir os serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo 

estabelecido pela mesma, arcando com as despesas de material e mão de obra envolvidas. 

 Acatar prontamente as exigências e observações da FISCALIZAÇÃO, baseadas nas 

especificações, projetos e regras técnicas. 

 Realizar ensaios e provas aconselháveis a cada tipo de instalação ou materiais, 

apresentando os resultados à FISCALIZAÇÃO. 

 Providenciar placa de obra com os dados da obra, da CONTRATANTE, da 

CONTRATADA, bem como dos responsáveis técnicos pelo projeto, execução e FISCALIZAÇÃO. 

 Manter a obra limpa e transitável em horário integral. Vale ressaltar que, caso a 

CONTRATANTE solicite a paralisação de algum serviço por motivos diversos, a mesma deve ser 

feita imediatamente. 

  

2.4. Responsabilidades da Fiscalização 
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 Exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Contrato, dos 

projetos e das especificações, tendo livre acesso a todas as partes do “canteiro” da obra.  

 Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado na conformidade das 

Normas da ABNT e dos termos do projeto e especificações, ou que atentem contra a segurança. 

 Não permitir nenhuma alteração nos projetos e especificações, sem prévia 

justificativa técnica por parte da CONTRATADA, cuja autorização ou não, será feita também por 

escrito por meio da FISCALIZAÇÃO. 

 Decidir os casos omissos nas especificações ou projetos; 

 Registrar no Livro Diário da Obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na 

execução das obras e serviços. 

 Controlar o andamento dos trabalhos em relação aos cronogramas. 

 O que também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade, 

diante neste Caderno, Edital e Contrato. 

 

3. PROJETOS 

 Buscou-se, nos projetos, as definições e detalhamentos dos serviços a serem 

executados por meio das pranchas a seguir: 

• Arquitetura: ARQ–01 - Planta baixa, cortes, fachada e perspectivas 

• Estrutural: EST–01 - Estrutural 

Fica a cargo da CONTRATADA manter no canteiro de obras, as versões impressas sempre 

atualizadas desses projetos, sendo a mesma responsável por todos os custos relativos à 

impressão. 

 Quanto à emissão da Ordem de Início, será agendada reunião entre a CONTRATADA, 

a FISCALIZAÇÃO e demais, para esclarecer quaisquer dúvidas que possam surgir na execução dos 
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mesmos, bem como analisar o planejamento da obra proposto pela CONTRATADA. Nesta 

reunião, a ser realizada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, devem 

se fazer presentes obrigatoriamente, os responsáveis pela execução da obra. 

 

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

4.1 Serviços Iniciais 

Inicialmente deverá ocorrer a limpeza do local onde será construído o obelisco e a 

instalação da placa de obra em local indicado pela Fiscalização. 

Na sequência será realizada a locação da obra/obelisco, que se dará através de guias de 

madeira presas em pontaletes cravados no solo de forma a possibilitar a sua marcação. A obra 

deverá ser locada seguindo a planta, tanto em nível como em distâncias. Após proceder a locação 

da obra, estando marcados os diferentes pontos de nível, deverá ser feita a comunicação à 

fiscalização, as quais procederão às verificações e aferições que julgar oportunas. Todo o nível 

deve ser estabelecido considerando a inclinação. 

 

4.2 Fundações do Tipo Estaca, Vigas de Bordo Radier e Laje Radier 

A viga de bordo do radier deverá ser escavada em solo. Após será executada a 

conformação do solo para o radier, através de compactação mecânica. Posteriormente deverá 

ser executado para as vigas e para o radier um lastro de brita n°1 de espessura de 5 cm. 

As fôrmas das vigas do radier deverão ser de madeira serrada comum, a critério da 

contratada, de espessura mínima 25 mm, e devem ser feitas as amarrações e travamentos 

necessários para não sofrerem deslocamentos ou deformações quando do lançamento e 

vibração do concreto. Todas as dimensões das fôrmas deverão estar rigorosamente de acordo 

com o projeto estrutural executivo. As formas deverão ser umedecidas antes de receber o 

concreto e a desforma deverá ser em dois dias após a concretagem. 

Será utilizado aço CA50 e CA60, conforme especificado no projeto e observado o 

dobramento das barras, número de barras e bitolas, posição correta das barras, armação e 
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recobrimento. O dobramento do aço deverá ser feito a frio, não se permitindo aquecimento, em 

caso algum. Não serão permitidas emendas de barra não previstas no projeto estrutural. 

O concreto utilizado para todas as estruturas terá traço 1:1,79:2,11, de cimento CP V ARI, 

areia média e brita nº 1. A concretagem compreende o preparo, lançamento e cura, dispostos 

conforme projeto estrutural. Por se tratar de um concreto de secagem rápida deverá ser feita a 

irrigação contínua durante a cura para evitar fissuras, e também no dia posterior à concretagem. 

A fundação será em estacas com diâmetro de 20 cm, conforme marcação e 

posicionamento no referido projeto estrutural, devendo ser cavada a trado manual, armada com 

ferro Ø 10 mm com estribo, sendo a profundidade mínima na cota de -2,5 m. Caso haja 

necessidade de perfuração maior, ou ainda, caso seja atingido solo reforçado com cota inferior à 

estabelecida em projeto, a fiscalização deverá ser consultada. 

A laje será do tipo radier, armada com tela de aço Q-283, CA 60, Ø 6,0 mm, espaçamento 

de 10 cm, devendo ser engastada em viga de bordo radier. A laje terá espessura de 15 cm. As 

vigas deverão ser engasgadas a laje radier por meio de pinos de vergalhão Ø 5 mm. Antes da 

concretagem a fiscalização deverá ser avisada para conferir a ferragem. 

Deverá ser concretado o vão entre as vigas radier, com concreto até o nível das vigas, com 

perfeito acabamento para receber o revestimento em basalto polido fosco assentado com 

argamassa AC III. Este deve ser feito na fixação do obelisco. 

 

4.3 Pedra e Acabamento 

O obelisco deve ser em um monólito de basalto serrado, sem cantos trincados, veios ou 

rachaduras, com alinhamento perfeito, sem marcas de serra. O corte do obelisco deverá seguir 

rigorosamente as dimensões do projeto, bem como a sua proporção, sendo 2:1 na base e 4:1 no 

seu topo.  

O transporte do monólito deverá ser feito com guindaste que suporte o peso. Atentar ao 

içamento, criando um suporte de modo que a distribuição de peso seja uniforme e não force os 
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cantos evitando o lascamento e a ruptura durante o transporte. Este serviço deverá ser feito por 

equipe especializada. 

A instalação do obelisco de basalto deverá ser feita com guindaste colocando o monolíto 

dentro do suporte em concreto armado. A peça deve ser prumada e fixada com armação em 

madeira de modo a suportar a fixação até a cura do concreto. Deverão ser fixadas barras de 

ferros pinadas na pedra e na viga e posterior enchimento da base com concreto, conforme 

projeto. O nível e o prumo do obelisco deverão ser executados com acompanhamento de 

topógrafo para posicionamento perfeito do monólito. 

A pedra deve receber lixamento com disco de lixa de água em lixadeira própria para 

acabamento em basalto com objetivo de homogeneizar a superfície da pedra. Após, deverá ser 

aplicado três demãos de resina para basalto, sendo o material previamente aprovado pela 

fiscalização. 

 Deverão ser revestidos a base e os degraus do obelisco com placas de basalto, espessura de 

2,0 cm, acabamento polido fosco, com cantos das emendas em 45º. Todos os cortes que 

resultarem no encontro de duas placas de basalto deverão respeitar o acabamento em 45º. As 

placas dos passos devem ser inteiras com o corte nas junções das pedras do mesmo degrau em 

45°, coincidindo com os cantos dos degraus. Deverão ser rejuntados com rejunte próprio para o 

serviço, específico para ambiente externo e na cor escolhida pela Fiscalização. A Contratada 

deverá definir junto com a Fiscalização a cor e a tonalidade do rejunte com tempo suficiente para 

garantir o bom acabamento. Após o assentamento, deverá ser feita a limpeza utilizando pano 

úmido. Não serão tolerados abaulamentos, nem peças trincadas ou manchadas ou fora de 

esquadro. 

As pedras de basalto polido fosco serão assentadas com argamassa colante do tipo AC III, 

com nivelamento de 0,5% de caída para o lado externo de modo a não ter acúmulo de água. 

 

4.4 Placa de Bronze 
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 Deverá ser instalada uma placa em bronze com dimensões de 46x50 cm, fixada com 

parafusos inox com acabamento. A altura da instalação deverá respeitar 1,60m do nível do piso 

até a metade da altura da placa. A Contratada deverá apresentar o layout do modelo para 

aprovação da fiscalização em até uma semana após a assinatura do Contrato. Devido ao prazo 

para inauguração da obra, as providências devem ser tomadas assim da assinatura do contrato. 

A placa terá imagem e uma mensagem, as quais serão disponibilizadas pela Prefeitura Municipal 

à empresa Contratada. A placa deverá ser semelhante ao modelo abaixo: 

 

 

4.1 Grama 

 Ao redor da estrutura do obelisco, foi considerado uma extensão de 2,00 metros, totalizando 

41,60 m² a área de plantio de grama sempre verde, para recompor o ajardinamento que os 

serviços da obra possam deteriorar. Nesse caso a àrea de enleivamento poderá sofrer variações 

conforme o indicado pela Fiscalização. Deverá ser utilizado o próprio solo espalhado pelo terreno 

para posterior enleivamento. Caso haja sobra de material a Contratada deverá disponibilizar mão 

de obra para carregamento deste material em veículo disponibilizado pela prefeitura. 
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4.2 Instalações Elétricas  

    Serão executadas de acordo com o respectivo projeto, sendo respeitadas as exigências das 

concessionárias locais e suas especificações técnicas, bem como às Normas Técnicas da ABNT. A 

obra será atendida em baixa tensão, com base na norma NBR 5410 – Instalações Elétricas de 

Baixa Tensão. Toda a fiação deverá obedecer a modelos confiáveis e às normas técnicas 

pertinentes. 

A fiação será subterrânea com alimentação proveniente de rede de iluminação pública 

indicada pela fiscalização. Deverá ser realizada vala, seguida da instalação de eletroduto 

enterrado e reaterro de vala.  

Deverão ser instaladas no segundo degrau 04 luminárias do tipo embutido em concreto, 

sendo redondo e de alumínio, com potência de 18 W, temperatura de cor de 3000 K, ângulo de 

abertura de 30°, 1300 lúmens e diâmetro de 100 mm. A instalação deverá ocorrer embutida no 

concreto, distando 10 cm do centro da luminária em relação ao obelisco, respeitando o centro 

de cada face do mesmo. Todas as instalações deverão seguir o que consta em projeto. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por se tratar de um monumento de homenagem, este tem data de inauguração prevista 

para o dia 16 de março durante um importante evento municipal. Devido a isso, o projeto foi 

desenvolvido de modo a atender este prazo. Foram previstos cimento de secagem rápida e foram 

consultados os tempos de produção. Desta forma, o projeto e o orçamento base contemplam 

serviços e mão de obra para realização do monumento em tempo conforme cronograma. A 

Contratada deverá dispor de equipe suficiente para realizar a obra no prazo estipulado. Não 

serão tolerados aditivos de prazo, exceto se houver impossibilidade devido ao clima.  
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Quanto a serviços planilhados, estes poderão sofrer modificações conforme orientação da 

fiscalização, o que resultará em aditivo ou supressões nos moldes da planilha orçamentária ou 

dos valores de base do orçamento. 

Santa Tereza, 29 de dezembro de 2023. 

 
 

Cristiano Fugali 

Eng. Civil - CREA RS236549 

 
 

Gisele Caumo 
Prefeita Municipal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Nome da empresa: __________________________________________________ 
Endereço: -_________________________________________________________ 
CNPJ/MF:__________________________________________________________ 
Telefone:___________________________________________________________ 
E-mail:_____________________________________________________________ 
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2024, apresentando a seguinte proposta financeira, para 
fornecimento dos seguintes itens: 

Item Descrição Valor total 

01 Contratação de empresa para construção de Obelisco na 
Praça Norte do Munícipio de Santa Tereza. 

 

OBS: As Planilhas citadas no anexo XII deverão ser entregues junto com a Proposta de 
Preço. 

 
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e 
acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão 
incluídas todos as despesas necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de 
parcelas rescisórias, benefícios, administração, treinamento, custos diretos e indiretos 
e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o 
cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
3) Dados Bancários: 

Banco do ......................................................................... 

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 

 
4) Contato: 
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Sr (Sócio-Diretor) 
Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 
e-mail - ................................................................................................................  

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
______________,__________de___________de 2024. 

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)......................................, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº .............................................. e CPF nº 
........................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município 
de Santa Tereza/RS, SRP na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 012/2024, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da 
empresa..............................................................................................................................
......................................., CNPJ nº ................................................, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

........................................... (data)........................ 
  
 

Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da 
empresa 
 
 

Obs: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório.  
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta apresentada 
está em conformidade a com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 
das suas informações, nos termos do Art. 63, I, da Lei 14.133/2021.  
 
 
Local e Data  
 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV  
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021. 
 
Local e Data  
 

(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
 
 
 
Nome:  
CPF:  

     Cargo: 
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ANEXO VII– MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIO DA LEI 
123/2006  

 
 
 

Declaramos para os devidos e necessários fins, na qualidade de licitante do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ____/20___, que somos enquadrados na 
condição de _____________________________ (preencher o enquadramento conforme Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.  

 
 

Local e data.  
 

Razão social da empresa, nome completo e assinatura (s) dos (s) representante (s) legal 
(is)  

 
Assinatura do Contador da Empresa 
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ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 4º, §2º DA LEI 
14.133/2.021  
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2.021  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 
14.133/2.021 
  
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, nos termos do Art. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO X – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO  
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº _________/20______, em cumprimento 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
 

Contrato nº __ 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato 
representado pela Prefeita   Municipal, a Sra. ........, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e ........................, empresa estabelecida .............................., inscrita no 
CNPJ sob o nº .............., representada por .............................., doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e 
condições que seguem.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do edital de licitação de Pregão Presencial nº 012/2024 e na 
proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 
_______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal 
nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais 
dispositivos legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para construção de 
Obelisco na Praça Norte, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de empreitada 
por preço global, conforme o projeto básico do edital de licitação nº 012/2024 e a proposta 
vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem 
transcritos.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 
___________(___________), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito 
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pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e 
após vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da 
Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário 
Municipal solicitante dos serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e 
aguardará o depósito em conta bancária informada na proposta financeira pela licitante 
Contratada.  
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de 
fatura aprovada. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 
vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  
5.1 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
 I - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato após 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE;  
II - O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) dias, tendo como prazo inicial a data 
da assinatura do mesmo e prazo final dia ___/___/20___.  
III - O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 15 (quinze) dias, conforme 
cronograma físico-financeiro, contados após o recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado a critério da Administração. 
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações 
entre as partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
__________________________________________.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
índice IPCA – E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE 
compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o 
efetivo pagamento.  
 
 CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
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equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição 
objetiva de risco estabelecida.  
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico financeiro, a CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 
termos do presente instrumento; 
 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 
realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções pertinentes, quando for o caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 São obrigações da CONTRATADA: 
I - A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem de serviço para 
iniciar a obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o 
recebimento da mesma. 
II - Sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, 
tomando todos os cuidados necessários durante todas as fases de execução, bem como 
limpeza final das obras, removendo entulhos, restos de materiais ou lixo de qualquer 
espécie que possa causar acidentes aos usuários do local; 
III - Matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação pertinente, 
fornecendo a CONTRANTE cópia do CEI, bem como, a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, junto ao INSS; 
IV - Emitir a “ART” da execução das obras quitadas; 
V - Manter no local da obra um técnico e preposto para representá-la, com atribuição específica 
junto ao CREA/RS, compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, 
com amplos poderes para representá-la em tudo quanto se relacione com a execução das obras 
e serviços, de- vendo permanecer no local das obras; 
VI - Cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 
VII - Manter um diário na execução da obra, o qual deverá conter todas as anotações pertinentes 
à obra, devidamente rubricado pelo responsável técnico da CONTRATADA e pela fiscalização do 
CONTRATANTE, o qual receberá uma cópia autenticada; 
VIII - Assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento 
definitivo das mesmas; 
IX - Permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
X - Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
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XI - Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários com 
empregados e prepostos e pelos encargos fiscais e comerciais, decorrentes da execução do 
contrato; 
XII - Assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre a obra contratada, 
correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 
XIII - Refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência às 
normas técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da Fiscalização; 
XIV - Efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação; 
XV - Trabalhar aos sábados, domingos e feriados, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 
XVI - Fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos serviços; 
XVII - O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, 
se for o caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com 
base na tese fixada no recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples 
nacional, ou que possuam Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA GESTÃO DO CONTRATO 
 I - O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, 
designa o servidor Eng. Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, como responsável pela 
fiscalização dos serviços; 
 II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante “Termo de 
Aceitação Provisória”, assinado pelos representantes de ambas as partes, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da comunicação da CONTRATADA. 
II - Definitivamente, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e depois de nova 
vistoria, mediante “Termo de Aceitação Definitiva”, assinado por ambas as partes. 
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de 
eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DO OBJETO  
13.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES  
14.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
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Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste 
contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, 
sempre garantida a prévia defesa em processo administrativo: 
I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais 
haja concorrido; 
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do 
objeto contratado e não entregue; 
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado 
deixar de cumprir com as obrigações assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 
defesa à IV - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Santa Tereza, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da 
gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
casos de falta grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  
 
CONTRATADA, por: 
 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado 
causa à extinção;  
II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III – Por decisão arbitral ou judicial.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer 
questões relacionadas ao presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
 
 

Santa Tereza,___________de___________de____. 
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Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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ANEXO XII – PLANILHAS RELACIONADAS AO OBJETO NA SEQUENCIA DO 
DOCUMENTO  
 



Referência: SINAPI RS 11/2023

BDI não desonerado: 22,00%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDA

DE

 CUSTO 

UNITÁRIO
BDI (%)

 PREÇO 

UNITÁRIO
 PREÇO TOTAL

1 Serviços iniciais Subtotal 1.556,63R$         

1.1 SINAPI 99059
Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas 

pontaletadas a cada 2,00m - 2 utilizações. AF_10/2018                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
m 12,80 49,89R$           22,00% 60,87R$           779,14R$             

1.2 SINAPI 103689
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura 

de madeira. AF_03/2022_PS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
m² 1,00 308,72R$         22,00% 376,64R$        376,64R$             

1.3 SINAPI 98524 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada. AF_05/2018                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             m² 51,84 3,22R$             22,00% 3,93R$             203,73R$             

1.4 SINAPI 90781 Topógrafo com encargos complementares h 4,00 40,39R$           22,00% 49,28R$           197,12R$             

2 Armaduras Subtotal 2.381,84R$         

2.1 SINAPI 92803 Corte e dobra de aço CA-50, diâmetro de 10,0 mm. AF_06/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      kg 68,44 9,65R$             22,00% 11,77R$           805,54R$             

2.2 SINAPI 92800 Corte e dobra de aço CA-60, diâmetro de 5,0 mm. AF_06/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           kg 36,96 10,32R$           22,00% 12,59R$           465,33R$             

2.3 SINAPI 92804 Corte e dobra de aço CA-50, diâmetro de 12,5 mm. AF_06/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              kg 64,66 8,26R$             22,00% 10,08R$           651,77R$             

2.4 SINAPI 97093
Armação para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com uso 

de tela Q-283. AF_09/2021
kg 30,31 12,42R$           22,00% 15,15R$           459,20R$             

3 Estacas Subtotal 654,05R$            

3.1 Composição 1

Estaca broca de concreto, diâmetro de 20 cm, escavação manual com trado 

concha, com concreto Fck = 45 Mpa, traço 1:1,79:2,11 (em massa seca de 

cimento CP V ARI/ areia média/ brita 1) feito em betoneira. excluso armadura. 

(referência SINAPI 101173)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

kg 10,25 52,30R$           22,00% 63,81R$           654,05R$             

4 Radier Subtotal 1.021,39R$         

4.1 SINAPI 97083
Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso e concreto ou laje 

sobre solo, com compactador de solos a percussão. AF_09/2021
m² 10,24 3,36R$             22,00% 4,10R$             41,98R$               

4.2 SINAPI 100324
Lastro com material granular (pedra britada n° 1 e pedra britada n° 2), aplicado 

em pisos ou lajes sobre solo, espessura de 5 cm.
m³ 0,51 117,04R$         22,00% 142,79R$        72,82R$               

4.3 Composição 2

Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo,  Fck 45 Mpa, traço 

1:1,79:2,11 (em massa seca de cimento CP V ARI/ areia média/ brita 1) - 

lançamento, adensamento e acabamento. (Ref. SINAPI 97096)

m³ 1,18 629,75R$         22,00% 768,30R$        906,59R$             

5 Vigas Subtotal 3.268,96R$         

5.1 SINAPI 97082 Escavação manual de viga de borda para radier. AF_09/2021 m³ 1,92 63,82R$           22,00% 77,86R$           149,49R$             

5.2 SINAPI 96536
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em 

madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. AF_06/2017
m² 19,95 50,00R$           22,00% 61,00R$           1.216,95R$         

5.3 Composição 4

Concretagem de blocos de coroamento e vigas baldrame, Fck 45 Mpa, traço 

1:1,79:2,11 (em massa seca de cimento CP V ARI/ areia média/ brita 1), com uso 

de jerica - lançamento, adensamento e acabamento. (Ref. SINAPI 96555)

m³ 2,00 779,72R$         22,00% 951,26R$        1.902,52R$         

6 Estrutura de basalto Subtotal 11.896,14R$       

6.1 Cotação 1 Basalto serrado - estrutura obelisco                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           un 1,00 5.100,00R$      22,00% 6.222,00R$     6.222,00R$         

6.2 SINAPI 5928

Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo 

de carga 11,7 TM, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive caminhão toco 

PBT 16.000 kg, potência de 189 cv - CHP diurno. AF_06/2014

CHP 10,00 278,27R$         22,00% 339,49R$        3.394,90R$         

6.3 SINAPI-I 4400
Caibro não aparelhado, *6 X 8* CM, em maçaranduba/massaranduba, angelim 

ou equivalente da região - bruta                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
m 40,00 12,65R$           22,00% 15,43R$           617,20R$             

6.4 SINAPI-I 40304 Prego de aço polido com cabeça dupla 17 X 27 (2 1/2 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 kg 1,00 18,27R$           22,00% 22,29R$           22,29R$               

6.5 SINAPI 88316 Servente com encargos complementares h 16,00 21,98R$           22,00% 26,82R$           429,12R$             

6.6 SINAPI 88309 Pedreiro com encargos complementares h 16,00 26,68R$           22,00% 32,55R$           520,80R$             

6.7 Composição 7 Preparo do basalto para pintura - lixamento e limpeza. (Ref. SINAPI 102488) m² 9,88 20,52R$           22,00% 25,03R$           247,30R$             

6.8 Composição 5
Pintura verniz (resina verniz para pedras) em basalto, 3 demãos. (Ref. SINAPI 

102223)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
m² 9,88 36,71R$           22,00% 44,79R$           442,53R$             

7 Revestimento em basalto polido fosco Subtotal 4.812,63R$         

7.1 Composição 6
Piso em pedra de basalto polido fosco, assentado com argamassa colante tipo 

AC III E (Ref. SINAPI 101731)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
m² 13,60 290,06R$         22,00% 353,87R$        4.812,63R$         

8 Instalações elétricas Subtotal 4.213,84R$         

2.3.1 SINAPI 93358
Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. 

AF_02/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
m³ 6,00 86,95R$           22,00% 106,08R$        636,48R$             

2.3.2 SINAPI 104737 Reaterro manual de valas, com placa vibratória. AF_08/2023 m³ 6,00 22,02R$           22,00% 26,86R$           161,16R$             

2.2.3 SINAPI 97667
Eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 50 (1 1/2"), para rede enterrada de 

distribuição de energia elétrica - fornecimento e instalação. AF_12/2021
m³ 40,00 10,39R$           22,00% 12,68R$           507,20R$             

2.3.2 SINAPI 91926
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 V, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023
m³ 120,00 4,21R$             22,00% 5,14R$             616,80R$             

2.2.3 Cotação 4 Balizador de solo embutido 18W 3000K un 4,00 469,71R$         22,00% 573,05R$        2.292,20R$         

9 Placa de bronze Subtotal 1.464,01R$         

9.1 SINAPI-I 10849
Placa em bronze *46 x 50*cm com texto e imagem (incluso fornecimento e 

instalação)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
un 1,00 1.200,01R$      22,00% 1.464,01R$     1.464,01R$         

10 Serviços finais Subtotal 1.564,58R$         

10.1 SINAPI 103946 Plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas. AF_05/2022 m² 41,60 30,83R$           22,00% 37,61R$           1.564,58R$         

32.834,07R$       

Santa Tereza, 14 de janeiro de 2024.

GISELE CAUMO

Prefeita Municipal de Santa Tereza Eng. Civil - CREA RS236549

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

ORÇAMENTO EXECUÇÃO DE OBELISCO NA PRAÇA NORTE

CRISTIANO FUGALI

TOTAL DA OBRA



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,01%
SG 0,40%
R 0,56%

DF 1,11%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,00%
BDI DES 22,00%

Observações:

Data

Nome: CRISTIANO FUGALI
CREA/CAU: RS236549

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SANTA TEREZA/RS terça-feira, 16 de janeiro de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE OBELISCO / CONSTRUÇÃO DE OBELISCO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

0 0 0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

PMv3.0.4 1 / 1



ITEM DESCRIÇÃO 1° SEMANA 2° SEMANA TOTAL

1 Serviços iniciais 1.556,63R$            
Físico 100% 100%
Financeiro 1.556,63R$           -R$                  1.556,63R$            

2 Armaduras 2.381,84R$            
Físico 100% 100%
Financeiro 2.381,84R$           2.381,84R$            

3 Estacas 654,05R$               
Físico 100% 100%
Financeiro 654,05R$               654,05R$               

4 Radier 1.021,39R$            
Físico 100% 100%
Financeiro 1.021,39R$           -R$                  1.021,39R$            

5 Vigas 3.268,96R$            
Físico 100% 100%
Financeiro 3.268,96R$           -R$                  3.268,96R$            

6 Estrutura de basalto 11.896,14R$          
Físico 100% 100%
Financeiro -R$                     11.896,14R$      11.896,14R$          

7 Revestimento em basalto polido fosco 4.812,63R$            
Físico 100% 100%
Financeiro -R$                     4.812,63R$        4.812,63R$            

8 Instalações elétricas 4.213,84R$            
Físico 70% 30% 100%
Financeiro 2.949,69R$           1.264,15R$        4.213,84R$            

9 Placa de bronze 1.464,01R$            
Físico 100% 100%
Financeiro -R$                     1.464,01R$        1.464,01R$            

10 Serviços finais 1.564,58R$            
Físico 100% 100%
Financeiro -R$                     1.564,58R$        1.564,58R$            

TOTAL 32.834,07R$         11.832,56R$         21.001,51R$      32.834,07R$         

Santa Tereza, 14 de janeiro de 2024.

GISELE CAUMO CRISTIANO FUGALI
Prefeita Municipal Eng. Civil - CREA RS236549

CRONOGRAMA FÍSISCO-FINANCEIRO: OBELISCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA



viga de bordo viga de bordo

Nível do soloNível do solo

0

N1 2 Ø12.5 mm C=338 cm

N1 20 Ø5.0 mm C=104 cm
Estaca Ø 20 cmEstaca Ø 20 cm

Viga 20 x 40

Revestimento de basalto polido

N16 10 Ø5.0 mm C=15 cm

N1 2 Ø10.0 mm C=328 cm
3

Reforço engaste de tela em viga

viga de bordo

Viga 20 x 50

V1

Nível do solo

Revestimento de basalto polido

viga de bordoTela Q - 283
laje radier

V1

V1

50

3

28

0

N2 2 Ø10.0 mm C=150 cm

V1

N1 10 Ø5.0 mm C=128 cm

N1 2 Ø10.0 mm C=168 cm

N1 2 Ø12.5 mm C=173 cm

53

N1 2 Ø10.0 mm C=248 cm

N5 16 Ø5.0 mm C=77 cm

N1 2 Ø12.5 mm C=253 cm
viga de bordo

Viga 20 x 25

V1 V1

Nível do solo

Revestimento de basalto polido0

25

viga de bordo
Tela Q - 283
laje radier

3

-240

-40

0

N12 17 Ø5.0 mm C=58 cm

N6 1 Ø10.0 mm C=235 cm

Estaca Ø 20,00 cm

Projeção viga de bordo de radier
20 x40

Projeção V1 20 x 25

Projeção V2 50 x 20

4 x Spots Ø10 mm 18 w conforme memorial

Alimentação elética soterrada

40 40 40

3

28

53

10

80

8
0
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2
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2
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Preencher vão com concreto
após a instalação do obelisco 
de basalto e da fixação com ferro Ø12,5 mm
Pinado na viga e no Basalto
Acabamento para receber revestimento de 
basalto polido

Preencher vão com concreto
acabdo para receber revestimento de 
basalto polido

Obelisco em basalto assentado com guindaste

320

Est 01

Est 05

Est 02

Est 04 Est 03

3
1
8

Laje Radier armada com
Tela de aço Q -283 
Ø 6,3 mm c/ 10 cm
engastada em viga de bordo radier

Viga Radier 20 x 40

Viga Radier 20 x 40

Viga Radier 20 x 40

V
ig

a
 R

a
d

ie
r 

2
0

 x
 4

0

Condite enterrado para 
alimentação de energia elétrica
Instalado até luminária mais 
próxima 3#2,5 mm comprimento 
40,00 m
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Viga de bordo de radier
1
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V2
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V1
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Estaca
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Estrutura
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Base
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TABELA DE CORTE DO AÇO

Marca Partição Tipo Ø
Comprimento

da barra Quantidade Contagem

Reforço vigas laje radier 5 CA-60 5 mm 0.15 m 9 1

Reforço vigas laje radier 5 CA-60 5 mm 0.15 m 10 3

Estribo estaca N02 5 CA-60 5 mm 0.58 m 17 4

Estribo estaca N02 5 CA-60 5 mm 0.58 m 19 1

Estribos V1 N04 5 CA-60 5 mm 0.77 m 16 4

Estribos viga radier N03 5 CA-60 5 mm 1.04 m 20 4

Estribos V2 N05 5 CA-60 5 mm 1.28 m 10 4

Armadura de pele V2 N12 10 CA-50 10 mm 1.50 m 2 4

Armadura negativa V2 N08 10 CA-50 10 mm 1.68 m 2 4

Estaca N01 10 CA-50 10 mm 2.35 m 1 16

Estaca N01 10 CA-50 10 mm 2.45 m 1 4

Armadura negativa V1 N07 10 CA-50 10 mm 2.48 m 2 4

Armadura negativa Viga
Radier

N06 10 CA-50 10 mm 3.28 m 2 4

Fixação de obelisco de
basalto

N13 12.5
CA-50

12.5
mm

0.79 m 3 4

Armadura positiva V2 N12 12.5
CA-50

12.5
mm

1.73 m 2 3

Armadura positiva V1 N11 12.5
CA-50

12.5
mm

2.53 m 2 4

Armadura positiva viga
radier

N10 12.5
CA-50

12.5
mm

3.38 m 2 4

Armadura
7
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0.28

0.53
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4.5

4.9

0.4

-0.4

0

-2.4

Vigas de bordo de laje radier 20 x 40

Vigas do primeiro degrau 20 x 25

Vigas do segundo degrau 
20 x 50

Concretar o vão entre vigas, com concreto traço 1:1,79:2,11 
(cimento CP V ARI, areia média; brita nº1) até o nível das 
vigas, com acabamento para receber revestimento em 
basalto polido fosco assentado com AC III. 

Obelisco em basalto serrado

Laje radier  esp: 15 cm com concreto traço 1:1,79:2,11 
(cimento CP V ARI, areia média; brita nº1) 
Armado com tela Q-283  
280 x280 / 15

Concretar o vão entre vigas, com concreto traço 1:1,79:2,11 
(cimento CP V ARI, areia média; brita nº1) até o nível das 
vigas, com acabamento para receber revestimento em 
basalto polido fosco assentado com AC III. 

Revestimento em basalto polido fosco

Placa em bronze 46 x 50 instalada com parafusos de inox 
fixados em obelisco de basalto
altura de 1,60 m medidos do piso até a metio da placa.

0.85
0

0.25

0.5

0.2 0.23 0.2 0.2 0.2 0.15 0.85

Vigas de bordo de laje radier 20 x 40

Vigas do primeiro degrau 20 x 25

Vigas do segundo degrau 
20 x 50

3
.2 0.2 0.23

0

0

0 Concretar o vão entre vigas, com concreto 
traço 1:1,79:2,11 (cimento CP V ARI, areia 
média; brita nº1) até o nível das vigas, 
com acabamento para receber 
revestimento em basalto polido fosco 
assentado com AC III. 

Obelisco em basalto serrado

Laje radier  esp: 15 cm com 
concreto traço 1:1,79:2,11 
(cimento CP V ARI, areia 
média; brita nº1) 
Armado com tela Q-283  
280 x280 / 15
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0.53

0.4 0.4 0.4

Acabamento dos cantos em 45º
Cortes das emendas em 45°
Placas de basalto polido fosco com 
emendas em cantos de 45º

Concretar o vão entre vigas, com 
concreto traço 1:1,79:2,11 (cimento 
CP V ARI, areia média; brita nº1) 

0.28

Grama em leiva
Área = 41,60 m²
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Revestimento em basalto polido fosco

Obelisco em basalto serrado

Refletor embutido em concreto Ø 100 
mm, 18 W, 3000K - 4 unidades

0
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Base

0

Fundo da estaca

-2.4
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0.28

0.53
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4.9

Acabamento em 45º em todo o  revestimento 
de basalto polido fosco esp.: 2,0 cm

Obelisco em basalto serrado em pedreira acabamento 
com aplicação de resina verniz própria para pedra 
Basalto
Proporção 2:1 na base
Proporção 4:1 no topo

Placa em bronze 46 x 50 instalada com 
parafusos de inox fixados em obelisco 
de basalto
altura de 1,60 m medidos do piso até a 
metio da placa.

Vigas de bordo de laje radier 20 x 40

Grama em leiva plantada  ao 
redor da estrutura por 2,00 m

Estaca cavada a trado manual Ø 20 cm

Acabamento em 45º em todo o  revestimento 
de basalto polido fosco esp.: 2,0 cm

Obelisco em basalto serrado em pedreira acabamento 
com aplicação de resina verniz própria para pedra 
Basalto
Proporção 2:1 na base
Proporção 4:1 no topo

Placa em bronze 46 x 50 
instalada com parafusos de 
inox fixados em obelisco de 
basalto
altura de 1,60 m medidos 
do piso até a meio da 
placa.

4.5

4.9

Obelisco em basalto serrado 
em pedreira acabamento 
com aplicação de resina 
verniz própria para pedra 
Basalto
Proporção 2:1 na base
Proporção 4:1 no topo

Placa em bronze 46 x 
50 instalada com 
parafusos de inox 
fixados em obelisco 
de basalto
altura de 1,60 m 
medidos do piso até a 
metio da placa.
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Corte AA
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Planta baixa - vigas
1
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Planta baixa - revestimento
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Corte BB
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Detalhe em isométrica
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